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Universidade Federal do Amazonas
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PORTARIA Nº 78, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

Designação de membros para a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado

 

 

O DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA  DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS, usando das atribuições regimentais e:

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução 002/2004 e suas alterações constantes nas
Resoluções 008/2009 e 002/2019 todas do Conselho Universitário - CONSUNI;

 

CONSIDERANDO o Edital nº 011 de 08 de Setembro de 2025 acerca do Processo
Seletivo Simplificado Presencial para Contratação de Professores Substituto;

 

CONSIDERANDO  as indicações contidas no Ofício nº 66 (2851455) encaminhado pelo
Chefe do Departamento de Patologia e Anatomia Geral.

 

 

R E S O L V E:
 

I - I N S T I T U I R a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado Presencial
para a contratação de Professor Substituto, objeto do Edital nº 011/2025 para a área de
conhecimento:  Anatomia Patológica (Patologia Geral e Patologia Oral e Maxilofacial) do
Departamento de Patologia e Medicina Legal conforme composição abaixo: 

 

                         TITULARES:
                        JECONIAS CÂMARA

                        LUCILEIDE CASTRO DE OLIVEIRA MOREIRA

                        MAIKO RAMOS MAIA

 

                       SUPLENTES:
                       JESSICA BARROSO BARBOSA

                      ADRIANE ALVES BYRON DE SOUZA
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II – E S T A B E L E C E R   E   A L E R T A R   que a Banca Examinadora observe
criteriosamente os procedimentos para o certame estabelecidos em lei.

 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prod. Dr. Edson de Oliveira Andrade 
Diretor da Faculdade de Medicina

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edson de Oliveira Andrade , Diretor, em 21/10/2025, às
08:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2851523 e o
código CRC C19CDC33.
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